
PROJETO DE LEI 01-0427/2005 do Vereador Paulo Fiorilo (PT) 
“Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição para os concursos públicos 
municipais para os trabalhadores desempregados do Município de São Paulo. 
A Câmara Municipal de São Paulo aprova: 
Art. 1º Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição os desempregados residentes 
no Município de São Paulo nos concursos para preenchimento de cargos públicos 
municipais, da administração direta e indireta da Prefeitura. 
Parágrafo Único - Considera-se desempregado aquele que comprovar não manter 
vínculo empregatício no período de 3 (três) meses anteriores a data de publicação do 
Edital de Abertura do Concurso Público Municipal. 
Art. 2º - Cabe à Prefeitura do Município de São Paulo, em sua administração direta e 
indireta, em seus respectivos setores de seleção e recrutamento de Pessoal 
fiscalizarem no sentido da observância no disposto do artigo anterior da presente Lei. 
Art. 3º - Fica proibido a distinção no que se refere ao acesso às informações, serviços, 
equipamentos e outros materiais entre pessoas que utilizarem desta isenção. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas próprias, suplementadas se necessário, sem ônus aos munícipes que pagarão 
integralmente a taxa de inscrição. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, 28 de junho de 2005. Às Comissões competentes.” 


